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PROCESSO Nº 236/2017 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 306/2017 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
OBRAS torna público, para ciência dos  interessados, que por intermédio de sua Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio, realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de 
Preços. 
 
A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM, será conduzida pela Pregoeira e 
sua Equipe de Apoio, regida pela Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, pela Lei Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores, pelo Decreto 7.892/13 e por 
este Edital, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares. O provedor 
do sistema eletrônico adotado pela PREFEITURA para a realização deste certame é o da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – http://licitacoes.caixa.gov.br  
 
Para  participar deste pregão, dever-se-á observar os seguintes critérios: 

 
 Todos os horários estabelecidos neste Edital obedecerão, para todos os efeitos, o 

horário de Brasília – DF. 
 

 O CREDENCIAMENTO para este Pregão deverá ser efetuado até às 23:59 horas do dia 
22/10/2017, exclusivamente por meio eletrônico, conforme formulário disponibilizado no 
endereço eletrônico http://licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, 
selecionar a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, efetuar o login, escolher 
“Credenciar” no quadro “Minhas Atividades” e selecionar o item referente a este Pregão 
Eletrônico. 

 
 As PROPOSTAS COMERCIAIS poderão ser enviadas depois de efetuado o 

CREDENCIAMENTO e serão recebidas até às 09:00 horas do dia 23/10/2017, 
exclusivamente por meio eletrônico, conforme formulário disponibilizado no endereço 
eletrônico http://licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, selecionar 
a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, na sequencia “Entrar”, em 
seguida escolher a opção “Encaminhar/Alterar proposta” no quadro “Minhas 
Atividades” e selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico. 

 
 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet estará aberta PARA OS ITENS 1, 

2, 3 e 4 das 09:30 às 10:00 do dia 23/10/2017, no endereço eletrônico 
http://licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, selecionar a opção 
“Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, e em seguida “entrar”, clicar em “efetuar 
lances” no quadro “Minhas Atividades”, escolher o item referente a este Pregão 
Eletrônico. 

 
 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet estará aberta PARA OS ITENS 5, 

6, 7 e 8 das 10:30 às 11:00 do dia 23/10/2017, no endereço eletrônico 
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http://licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, selecionar a opção 
“Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, e em seguida “entrar”, clicar em “efetuar 
lances” no quadro “Minhas Atividades”, escolher o item referente a este Pregão 
Eletrônico. 
 

 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet estará aberta PARA OS ITENS 9, 
10, 11 e 12 das 11:30 às 12:00 do dia 23/10/2017, no endereço eletrônico 
http://licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, selecionar a opção 
“Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, e em seguida “entrar”, clicar em “efetuar 
lances” no quadro “Minhas Atividades”, escolher o item referente a este Pregão 
Eletrônico. 
 

 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet estará aberta PARA OS ITENS 13, 
14, 15 e 16 das 13:30 às 14:00 do dia 23/10/2017, no endereço eletrônico 
http://licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, selecionar a opção 
“Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, e em seguida “entrar”, clicar em “efetuar 
lances” no quadro “Minhas Atividades”, escolher o item referente a este Pregão 
Eletrônico. 
 

 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet estará aberta PARA OS ITENS 17, 
18, 19 e 20 das 14:30 às 15:00 do dia 23/10/2017, no endereço eletrônico 
http://licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, selecionar a opção 
“Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, e em seguida “entrar”, clicar em “efetuar 
lances” no quadro “Minhas Atividades”, escolher o item referente a este Pregão 
Eletrônico. 
 

 A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCES na Internet estará aberta PARA OS ITENS 21 
e 22 das 15:30 às 16:00 do dia 23/10/2017, no endereço eletrônico 
http://licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, selecionar a opção 
“Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, e em seguida “entrar”, clicar em “efetuar 
lances” no quadro “Minhas Atividades”, escolher o item referente a este Pregão 
Eletrônico. 
 

 Poderá ser apresentada IMPUGNAÇÃO ao Edital deste Pregão até às 23:59 horas do dia do 
18/10/2017 exclusivamente por meio eletrônico, no endereço http://licitacoes.caixa.gov.br, 
selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, escolher o item “Se você é licitante, faça login 
aqui: acessar”, clicar em “entrar”, em seguida “Impugnação” no quadro “Outras ações” 
e selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico. 

 
 Pedidos de ESCLARECIMENTOS poderão ser formalizados até às 23:59 horas do dia do 

17/10/2017, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico 
http://licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, escolher o item  “Se 
você é licitante, faça login aqui: acessar”, em seguida “entrar”, clicar em 
“Questionamento” no quadro “Outras ações” e selecionar o item referente a este Pregão 
Eletrônico. 
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1.  DO OBJETO: 
1.1 Registro de Preços para a Aquisição Equipamentos para Praça dos Esportes e da Cultura 
unificado do Município de Lages, em conformidade com as especificações prescritas no Anexo I – 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante deste Edital; 
1.2 Os quantitativos do objeto licitado estão classificados com observância dos termos dispostos no 
inciso I, do artigo 48 da LC 123/06 e alterações posteriores, destinados exclusivamente à 
participação de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1 Poderão participar da presente licitação, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
consoante art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, legalmente constituídas no ramo de 
atividade do objeto, que satisfaçam as condições do presente Edital, com observância ao disposto no 
subitem 1.2 do Edital; 
2.2 Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência, ou concordata ou em 
regime de recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido suspensas ou 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, de qualquer dos poderes, da União, dos Estados e dos Municípios, desde 
que o ato tenha sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão autor da sanção ou Responsável; 
2.3 A participação na presente Licitação, enseja a aceitação plena das condições prescritas neste 
Edital e em seu(s) anexo(s).  
 
3. DO CADASTRAMENTO E CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
3.1 Para a certificação e o credenciamento, primeiramente a empresa deve providenciar seu 
cadastramento no site da CAIXA, caso ainda não tenha sido efetuado, acessando o endereço 
eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, quadro “Cadastro”, escolher a opção “Pessoa Jurídica” 
e preencher o pré-cadastro após concordar com o Contrato de Adesão; 
3.2 Após essa providência, o interessado receberá um e-mail automático solicitando o seu 
comparecimento em qualquer Agência CAIXA, munido dos documentos mencionados nos itens 3.3 
a 3.5 conforme o caso, para concluir seu cadastramento e realizar sua certificação no sistema 
eletrônico. Os referidos documentos não serão retidos pela CAIXA; 
3.3 Caso necessário, deverá ser elaborada procuração por meio de instrumento público ou particular 
com firma reconhecida acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante 
para constituir mandatários (Contrato Social ou Estatuto Social); 
3.4 Sendo proprietário da empresa, sócio, dirigente ou assemelhado, designado para representá-la, 
deverá apresentar cópia autenticada, ou cópia acompanhada dos originais, do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 
3.5 O representante legal da empresa, identificado com a Carteira de Identidade ou documento 
equivalente e CPF, deverá se apresentar a qualquer empregado CAIXA do segmento Empresarial da 
Agência. Verificada a autenticidade dos documentos e das informações prestadas, será efetuada a 
certificação do interessado; 
3.6 Após a conclusão do cadastramento e da certificação do interessado, a ser realizada em Agência 
da CAIXA, serão enviados para o e-mail cadastrado pela empresa, orientações e o código de acesso 
para geração da senha definitiva de acesso ao sistema; 
3.7 A geração da senha de acesso ao sistema deverá ser feita no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas a partir do recebimento do e-mail; 
3.8 O cadastro não ativado nesse período será excluído e será necessário realizar novamente o 
procedimento de geração de senha junto a Agencia; 
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3.9 Caso o licitante já tenha efetuado seu cadastro, providenciado sua certificação e cadastrado sua 
senha, deverá acessar o endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Área 
Logada”, “Acesso ao sistema”, selecionar a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar”, 
preencher com as informações solicitadas e clicar em “entrar”; 
3.10 Após essa etapa o licitante deverá providenciar o credenciamento específico para este pregão, 
exclusivamente por meio eletrônico, na “Área do Licitante”, acessada no endereço eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br. O fornecedor deverá efetuar login no sistema por meio da opção 
“Acesso ao Sistema”, botão “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”. Na Área do 
Licitante, escolher a opção “Credenciar”, localizado no quadro “Minhas Atividades”. Na tela de 
Resultado da Consulta de Certame selecionar o certame desejado e clicar na Atividade 
“Credenciamento”. Selecionar a declaração de ciência e marcar a(s) opção(ões) de direito de 
preferência, caso se apliquem. Finalize o credenciamento clicando em “Concordar”; 
3.11 O credenciamento poderá ser realizado até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste 
Edital.   Decorrido esse prazo não será mais admitido o credenciamento para a participação neste 
Pregão Eletrônico; 
3.12 Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do 
art. 3º da LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, o 
licitante deve selecionar a opção ME/EPP na tela “Credencia Pessoa Física/Pessoa Jurídica”, no 
endereço eletrônico citado no item 3.10, para usufruir dos benefícios previstos na referida lei; 
3.13 O sistema somente identificará o licitante como ME/EPP caso ela faça a opção indicada 
no subitem 3.12; 
3.14 Este é o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza ao licitante declarar sua condição 
de ME/EPP, requisito indispensável para que possa exercer o direito de preferência e de 
comprovação posterior da regularidade fiscal estabelecidos na LC nº 123/2006, conforme 
previsto neste edital. Até o final do prazo de credenciamento, o licitante poderá alterar o seu 
credenciamento, as opções de preferência e até mesmo se descredenciar; 
3.15 A certificação possibilitará a participação em todos os Pregões Eletrônicos da CAIXA, sendo 
que o credenciamento é específico para cada Pregão Eletrônico, devendo a empresa se credenciar 
todas as vezes que tiver interesse em participar de um pregão eletrônico realizado pela 
PREFEITURA; 
3.16 O link “Credenciar” permite que os visitantes acessem todos os pregões eletrônicos que estão 
na fase de Credenciamento, possibilitando a visualização do Edital, e das informações do objeto da 
licitação; 
3.17 O link “Edital” permite a leitura do edital, impressão e/ou download do arquivo; 
3.18 Caso a interessada possua cadastro no antigo “Portal de Compras” e ao tentar se cadastrar no 
www.licitacoes.caixa.gov.br receber a informação que já está cadastrada no novo sistema, deverá 
comparecer a qualquer agência Caixa para atualização de seu cadastro e certificação no novo 
sistema, munido dos documentos citados nos subitens 3.3 a 3.5, para obtenção da senha de acesso 
do novo sistema; 
3.19 As empresas cadastradas no “Licitações CAIXA” e interessadas em participar do presente 
certame que esqueceram a senha de acesso, devem acessar o endereço eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br, “Acesso ao Sistema”, escolher “Se Você é Licitante, faça login 
aqui: Acessar” e selecionar a opção “Esqueci Minha Senha” e preencher os dados solicitados no 
formulário. Uma nova senha será gerada e encaminhada em até 24 (vinte e quatro) horas para a o e-
mail do representante legal cadastrado no sistema eletrônico com informações de como prosseguir. 
Caso a mensagem não seja recebida neste período, orientamos a verificar a pasta de SPAM do 
serviço de e-mail antes de realizar nova solicitação. 
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4. DO SISTEMA ELETRÔNICO: 
4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances; 
4.2 Se o Sistema do Pregão Eletrônico da CAIXA ficar inacessível por problemas operacionais 
exclusivamente do Sistema CAIXA, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da 
etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via 
e-mail aos participantes, e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública; 
4.3 No caso de desconexão apenas da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando a 
Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
4.4 Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação via e-mail aos participantes; 
4.5 Caberá ao licitante: 
a) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange aos itens 
supra; 
b) Comunicar imediatamente à CAIXA, por meio do Help Desk – Capitais e Regiões 
Metropolitanas 0800.726.0104; Demais localidades 3004-1104, qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
c) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
4.6 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
4.7 O credenciamento junto à CAIXA implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL: 
5.1 A Proposta Comercial deve ser enviada eletronicamente, até o dia e hora indicados no 
preâmbulo deste Edital, por meio do endereço Eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, na “Área do 
Licitante”, efetuar login por meio da opção “Acesso ao Sistema”, botão “Se Você é Licitante, faça 
login aqui: Acessar”, escolher “Encaminhar/Alterar Propostas”, selecionar o certame desejado, 
clicar na Atividade “Envio de Proposta”, selecione o item desejado, digite o valor proposto, anexe 
sua Proposta Comercial e clique no botão “Enviar Proposta”; 
5.2 A Proposta Comercial com preço unitário deve ser anexada em arquivo único, limitado às 
extensões doc/xls/docx/xlsx/rtf/pdf/txt/odt/ods; 
5.3 A Proposta de Preço é o valor que deve ser digitado após a anexação da Proposta Comercial 
e corresponde ao VALOR UNITÁRIO que consta da Proposta Comercial; 
5.4 O VALOR lançado na Proposta de Preço e o constante da Proposta Comercial deverão ser 
coincidentes; 
5.5 Assim que a proposta for acatada pelo sistema, o licitante receberá um email com a confirmação 
de recebimento da proposta; 
5.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada até a data e hora 
marcadas para a abertura da sessão pública por meio do endereço eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br, na “Área Logada”, “Acesso ao Sistema”, - “Se Você é Licitante, 
faça login aqui: Acessar”, efetuar login, escolher “Encaminhar/Alterar Proposta”, excluir a 
proposta anterior clicando no ícone “X” e inserir a nova proposta; 
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5.7 Caso haja a substituição da Proposta Comercial, após a anexação do arquivo contendo a nova 
Proposta Comercial, a Proposta de Preço deve ser novamente digitada; 
5.8 A Proposta Comercial deve ser formulada de preferência em papel timbrado da empresa, 
constando nome e endereço completo, redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem 
ressalvas e sem entrelinhas, contendo a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) 
fazendo-se constar a qualificação do(s) signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou 
Procurador), contendo os seguintes elementos: 
5.8.1 O preço unitário, que deverá ser cotado em moeda nacional, com, no máximo, duas casas 
decimais depois da vírgula e nele já deverão estar incluídos toda incidência de impostos, 
transportes, custos diretos e indiretos relativos ao presente objeto, inclusive todos os encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos 
decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do objeto deste Edital; 
5.8.2 O(s) produto(s) deverá(ão) ser cotado(s) com marca e descritos com as especificações 
necessárias para facilitar sua identificação com os requisitos constantes do Edital; 
5.8.3 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data definida para abertura do certame. Caso não conste na proposta o prazo acima referido, esta 
será considerada válida pelo referido período; 
5.8.4 A(s) proposta(s) Comercial(is) deve(m) estar acompanhada(s): 

a) Da Declaração que correrão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na 
cotação do(s) preço(s) do(s) produto(s) licitado(s); 
b) Da Declaração que aceitam as condições impostas por este edital e que submetem-se 
ao disposto pela Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
c) Da Declaração que o(s) produto(s) a ser(em) entregue(s) ficará(ão) sob a sua inteira 
responsabilidade, até a entrega definitiva; 
d) Da Declaração que cumprem plenamente as condições estabelecidas para efeito de 
habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02; 
e) Da Declaração que se enquadram na condição de ME ou EPP, nos termos da LC 
123/2006 e Alterações Posteriores; 

Para os licitantes que cotarem o item 20, estar acompanhada também: 
f) De manuais e/ou catálogos e/ou folders do fabricante, todas as especificações exigidas no 
Termo de Referência, sendo que cada item exigido deverá, preferencialmente, estar grifado em 
destaque, a fim de facilitar a identificação;  
g) Da declaração de que se vencedora, e se não possuir filial ou representação no município, se 
compromete instalar ou indicar empresa credenciada, para a prestação de serviços de 
Assistência Técnica; 
h) Da Declaração de que o fabricante possui site na internet para download de drivers e dos 
softwares originais instalados em fábrica; 
i) Da Declaração técnica emitida pelo fabricante do equipamento ofertado, comprovando 
aptidão para fornecimento de sua oferta. 

 
Nota: Anexar, preferencialmente na Proposta, Declaração formal, indicando o endereço e telefone 
da Empresa, bem como, o nome, o nº do RG, CPF e o cargo do titular que a representará no 
contrato decorrente, se vencedora.  
 
6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 
6.1 Para fins de habilitação no certame, os licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos à 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme abaixo: 
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 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

6.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores ou Cópia da última Alteração Consolidada 
e das alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado, em se tratando de Firma 
Individual, o Registro Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo/Estatuto 
acompanhado da Ata da Assembléia que elegeu a diretoria em exercício; 
6.1.2 Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da 
Certidão Simplificada, com emissão não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura 
da licitação, expedida pela Junta Comercial do Estado, para fins de aplicação dos procedimentos 
definidos na LC nº 123/06 e Alterações Posteriores. 
 

 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.1.3 Cópia do CNPJ; 
6.1.4 Cópia do Cadastro Municipal ou Estadual de Contribuintes, se houver; 
6.1.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio Sede do licitante; 
6.1.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
6.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional; 
6.1.8 Prova de Regularidade com FGTS; 
6.1.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43. 
 

 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OS LICITANTES QUE COTAREM OS 
ITENS 18 E 19: 

6.1.10 Prova de registro e regularidade da Empresa e do(s) seu(s) Responsável (is) Técnico(s) no 
CREA e ou Anotação de Responsabilidade Técnica – ART - CONFEA, com jurisdição no Estado 
em que for sediada a Empresa Proponente, em vigor na data estabelecida para abertura do certame; 
6.1.11 Comprovar que possui Responsável Técnico Legalmente Habilitado, pertencente ao quadro 
de pessoal da Empresa, mediante apresentação da ficha de registro de empregados, autenticada 
junto a D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho) ou cópia da carteira de trabalho contendo as 
respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão do responsável técnico até a 
data da entrega da proposta, ou contrato específico de prestação de serviços e/ou no caso do 
profissional ser sócio da empresa, pela cópia do Contrato social; 
6.1.12 Na inviabilidade de comprovar que o Profissional indicado pertence ao quadro de pessoal da 
Empresa, apresentar termo de compromisso, comprometendo-se, a contratá-lo até a data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, se vencedora. 

 
 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OS LICITANTES QUE COTAREM O 

ITEM 20: 
6.1.13 Comprovar o desempenho do Micro Computador por intermédio de resultados de 
BENCHMARK, disponíveis através do sitio: https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php, na 
coluna PASSMARK CPU MARK (Higher is Better);  
6.1.14 Comprovar que o fabricante do Micro Computador é registrado na “MEMBERSHIP LIST” 
do UNIFIED EXTENSIBLE FIRMWARE INTERFACE FORUM, na categoria PROMOTERS, 
acessível através do Website: www.uefi.org/members, de forma a atestar que os seus equipamentos 
estão em conformidade com a especificação UEFI 2.X ou superior.  
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 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.15 Certidão negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, expedida há menos de 60 (sessenta) dias. 
 

 OUTROS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
6.1.16 Declaração formal, firmada por representante legalmente constituído, de que não possui em 
eu quadro de pessoal, empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
ou em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
a) Tal declaração deverá ser firmada eletronicamente pelo licitante por meio de preenchimento do 
Termo de Responsabilidade, quando do seu credenciamento, na forma do item 3.10. 
6.1.17 Declaração formal, firmada por representante legalmente constituído, de que não pesa contra 
si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos com 
outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em 
atendimento ao artigo 97 da referida Lei;  
 
6.2 A documentação acima deverá ser encaminhada pelo sistema eletrônico no prazo de até 01 
(uma) hora a contar da solicitação da Pregoeira, por meio do endereço eletrônico 
http://licitacoes.caixa.gov.br, na “Área Logada”, “Acesso ao Sistema”, - “Se Você é Licitante, 
faça login aqui: Acessar”, efetuar login, no quadro “Minhas Atividades”, escolher “Encaminhar 
documentos de habilitação”. 
Notas: 
- A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 60 (sessenta) dias, 
contados da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet e a Certidão Simplificada, 
expedida pela Junta Comercial do Estado; 
- Na hipótese de documento emitido via internet estar com a validade expirada ou, de xerox 
apresentada sem autenticação, fica facultado à Pregoeira, consultar sua regularidade via site; 
- Todas as xerocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet; 
- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome desta; 
- Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome desta; 
- Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, 
matriz e filiais, serão aceitos pela Pregoeira para efeito de julgamento, independentemente da 
inscrição do CNPJ do Proponente; 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO/JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1 Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o sistema organizará 
automaticamente as propostas recebidas, que serão apresentadas em ordem crescente de preços;  
7.2 Em seguida, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
7.3 O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar da sessão de lances, 
podendo fazer sua manifestação de intenção de recurso após a divulgação do vencedor do certame, 
conforme item 10 deste edital; 
7.4 Os licitantes cujas propostas tenham sido classificadas, as quais serão ordenadas 
automaticamente pelo sistema, poderão participar da disputa de lances no pregão eletrônico, sendo 
classificada em primeiro lugar aquela que oferecer o MENOR PREÇO POR ITEM; 
7.5 Quanto ao valor da proposta, todas entrarão na disputa de lance, porém somente será 
classificado pela Pregoeira o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado; 
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7.6 Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de menor 
preço e o valor estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado; 
7.7 No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 
participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 
7.8 Transcorrida a etapa de lances, será considerado excessivo o preço unitário do último lance, ou 
da proposta comercial do licitante no caso de não haver lances, que apresentar-se superior ao 
máximo admitido pela PREFEITURA; 
7.9 A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
7.10 Caso os licitantes classificadas não apresentem lances, será verificada a compatibilidade da 
proposta inicial de menor preço com o valor estimado para a contratação, hipótese em que a 
pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente visando obter preço melhor; 
7.11 No caso de Propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, para efeito de classificação, 
será assegurada a preferência para o licitante que primeiro apresentou a proposta comercial e no 
caso de envio no mesmo horário, utilizar-se-á o critério de sorteio; 
7.12 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira solicitará do licitante detentor do menor preço o envio 
da proposta comercial, com os respectivos valores adequados ao preço do lance vencedor; 
7.13 A proposta adequada deve ser encaminhada no prazo de até 01 (uma) hora a contar da 
solicitação da pregoeira por meio do endereço eletrônico http://licitacoes.caixa.gov.br, na “Área 
Logada”, “Acesso ao Sistema”, - “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar”, efetuar login, 
no quadro “Minhas Atividades”, escolher “Encaminhar Proposta Ajustada”; 
7.14 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for 
aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao 
julgamento da habilitação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja 
manifestação motivada de intenção de recurso, a ele será adjudicado o objeto da licitação definido 
neste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.15 A bem dos serviços, a pregoeira, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a 
licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as 
diligências que se fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado 
preliminar da etapa que estiver em julgamento, à conclusão dos serviços, via e-mail; 
7.16 Se todas as propostas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 
08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimada(s) da(s) causa(s) da 
desclassificação, consoante art. 48 da Lei 8.666/93. 
 
8. DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: 
8.1 Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no 
endereço eletrônico e no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor 
correspondente ao PREÇO UNITÁRIO, para cada item; 
8.2 Durante a fase de lances, a pregoeira poderá habilitar sala de comunicação instantânea (CHAT) 
para troca de mensagens com os licitantes; 
8.3 As mensagens serão visualizadas por todos os participantes sendo preservada a identidade de 
cada licitante; 
8.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades legais cabíveis; 
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8.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 
condições: 
a) O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema; 
b) No caso de lances de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar e no caso de envio no mesmo horário, utilizar-se-á o critério de sorteio; 
c) Os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO UNITÁRIO do item; 
d) Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome do licitante cujo preço foi o menor.  
8.6 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance; 
8.7 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este 
equívoco der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço 
incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema; 
8.8 Ao término do horário definido no preâmbulo deste edital para o Recebimento dos Lances, o 
Sistema eletrônico emitirá aviso na página de Lances, informando que o certame entrou em 
horário randômico, com duração de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será encerrada a recepção de lances; 
a) O horário randômico tem por objetivo disponibilizar tempo extraordinário aos interessados 
para que possam registrar seu(s) último(s) lance(s); 
b) Por isso, o intervalo do horário randômico poderá ser suficiente ou não para o registro de 
um ou mais lances, uma vez que o seu encerramento será efetuado de forma automática pelo 
sistema; 
8.9 Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira; 
 
9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 
9.1 Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará o atendimento das condições de habilitação 
do licitante que tiver formulado a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.2 Será(ão) inabilitado(s) o(s) Licitante(s) que não fornecer(em) todo(s) o(s) documento(s) 
exigido(s) ou se estiver(em) ilegalmente formalizado(s); 
9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que as certidões apresentem 
alguma restrição, hipótese em que será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, desde que 
requerida pelo licitante, mediante justificativa; 
9.4 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado à Pregoeira, convocar a 
ME/EPP remanescente mais bem classificada, se houver, observando-se a ordem e o limite de 
classificação; 
9.5 Constatado o atendimento pleno pelo licitante das exigências de habilitação previstas neste 
Edital, este será declarado vencedor do certame, iniciando-se, por conseguinte, o prazo recursal; 
9.5.1 O licitante declarado vencedor deste certame, deverá, então, encaminhar a Proposta 
Comercial, em original, assinada pelo seu representante legal, devidamente readequada em função 
do seu menor preço, juntamente com os documentos de habilitação solicitados pela Pregoeira, no 
prazo e na forma fixados no subitem 6 e seguintes deste Edital; 
9.6 No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erro(s) ou falha(s) que não altere(m) a 
substância do(s) documento(s) habilitatório(s) e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe(s) validade e eficácia para fins 
de habilitação; 
9.7 Se, todos os licitantes forem inabilitados, fica facultado à Pregoeira a aplicação das disposições 
do art. 48 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
9.8 Na hipótese de documento emitido via internet estar com a validade expirada, fica facultado à 
Pregoeira, consultar sua regularidade via site. 
 
10. DOS RECURSOS: 
10.1 Atendidas plenamente todas as condições do edital, e após a divulgação do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente 
a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões no formulário 
eletrônico disponibilizado no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br – na “Área do Licitante”, 
efetuar o login no sistema por meio da opção “Acesso ao Sistema”, selecionar “Se Você é 
Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher a opção “Intenção de Recurso”, localizada no 
quadro “Outras Ações” no prazo de até 30 (trinta) minutos, a partir da comunicação pelo sistema; 
10.2 À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pela pregoeira será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar Razões de Recurso, facultando-se aos demais 
licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses; 
10.3 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no endereço citado 
no item 10.1; 
10.4 Os recursos e contrarrazões formalizados pelos licitantes deverão ser copiados e colados no 
campo específico do endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br - na “Área do Licitante”, 
efetuar o login no sistema por meio da opção “Acesso ao Sistema”, selecionar “Se Você é 
Licitante, faça login aqui: Acessar”, escolher a opção “Contrarrazão”, localizada no quadro 
“Outras Ações”; 
10.5 A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo estabelecido no item 10.1, importará 
na decadência do direito de recurso ficando a pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor; 
10.6 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, 
por meio de comunicação por e-mail; 
10.7 Não será(ao) conhecido(s) o(s) recurso(s) e/ou impugnação(ões) apresentado(s) fora do prazo 
legal e/ou subscrito(s) por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo licitante. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
11.1 Havendo interposição de recurso(s), o(s) mesmo(s) será(ao) analisado(s) pela pregoeira que 
o(s) submeterá ao Secretário de Administração, para decisão quanto à adjudicação do objeto e à 
homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios, decorrentes. Se, ao contrário, não 
houver interposição de recurso, caberá à pregoeira a adjudicação. 
 
12.  DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 
12.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) anexo(s) e da Ata de 
Registro de Preços, decorrente; 
12.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 30 (trinta) dias a 
contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de 
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Preço dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 
12.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) 
anexo(s); 
12.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
12.5 Fornecer produtos com validade mínima de 01 (um) ano, a contar da data da entrega. 
 
13. DO(S) PRAZO(S) E LOCAL(IS): 
13.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente; 
13.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de 
Preços; 
13.3 De Entrega/Local: em até 30 (trinta) dias a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões) da 
Secretaria de Planejamento e Obras, na Praça dos Esportes e da Cultura Unificado - Rua Archelau 
Batista do Amaral  –  Lado Ginásio Jones Minosso, Bairro: Universitário – Lages – SC - CEP: 88511095; 
13.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e em 
consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo ou provisório, se for o caso; 
13.5 Da Ata de Registro de Preços: sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura. 
 
14. DO(S) PAGAMENTO(S): 
14.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), 
decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
14.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 
comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 
Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo. 
 
15. DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
15.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 
15.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
15.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
15.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
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15.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a 
Empresa realize a entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, 
esta não incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado; 
15.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão 
recebidos. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço 
registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município; 
15.7 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de 
atualização financeira será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares. 
 
16. DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras; 
16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, 
fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento 
convocatório e nas respectivas propostas aduzidas; 
16.3 Órgão Gerenciador é órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da 
futura Ata de Registro de Preços; 
16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da 
presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de 
Preços; 
16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município de Lages; 
16.6 A existência de Registro de Preços não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições. 
 
17. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 
17.2  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
17.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes; 
17.4 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
17.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem; 



 

Prefeitura do Município de Lages 
Estado de Santa Catarina 

Secretaria da Administração 
Setor de Licitações e contratos 

 
17.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
17.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 
contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 
18.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador; 
18.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
a) por razão de interesse público;  
b) a pedido do fornecedor.  
 
19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 30 (trinta) dias, que após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas; 
19.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de 
Registro de Preços e emissão de Autorização de Fornecimento e Empenho; 
19.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
19.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de 
fornecimento pelo fornecedor; 
19.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, 
mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu vencimento; 
19.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 
 
20. DAS SANÇÕES: 
20.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de 
Registro de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei; 
20.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser 
aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada 
em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 
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20.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
20.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar 
documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem 
prejuízo da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e das demais 
sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a 
ordem de classificação, hipótese em que a pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante 
para obtenção de preço menor; 
20.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pelo 
licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na 
Ata; 
b) Suspensão temporária do direito de participar de  licitações  e  de  fornecer  a Administração 
Pública por prazo de até 5 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
21. DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
21.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 
21.2 Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema eletrônico, 
conforme informação no preâmbulo deste Edital; 
21.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, exceto quando explicitamente disposto em contrário; 
21.4 É facultado à pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 
21.5 Os originais ou cópias autenticadas dos documentos exigidos neste edital e da Proposta 
Comercial adequada à negociação realizada e encaminhados de acordo com os itens 6.2 e 7.24,  
tudo devidamente preenchido e assinado por quem de direito, deverão ser entregues à Pregoeira, no 
Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Lages, à Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, 
CEP 88501-900, Lages/SC, no prazo de até 3 (três) dias, após a publicação da ata da sessão pública; 
21.6 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual constará a 
indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do pregão; 
21.7 Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no endereço eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br, por meio das consultas do quadro “Painel Geral”. Selecionar o 
número do certame desejado e clicar na aba “Editais”; 
21.8 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o credenciamento e as 
propostas porventura encaminhadas continuam válidos; 
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21.9 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão canceladas, 
permanecendo válido apenas o credenciamento do(s) licitante(s); 
21.10 Os esclarecimentos acerca desta licitação serão disponibilizados no endereço eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Painel Geral”, selecionar o número do certame desejado e 
clicar na aba “Pedidos de Esclarecimento”; 
21.11 É de responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo pelo site da CAIXA, no 
endereço http://licitacoes.caixa.gov.br; 
21.12 A participação na presente Licitação, enseja na aceitação plena das condições prescritas neste 
Edital e em seus anexos; 
21.13 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais 
como elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital; 
21.14 Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na 
PREFEITURA; 
21.15 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Pregoeira; 
21.16 O Edital encontra-se disponível no site: http://www.lages.sc.gov.br. 
 
22.  DO DIREITO DE RESERVA: 
22.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse 
público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do 
art. 49 da Lei de Licitações; 
22.2 Aceitar os produtos, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
23. DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que 
porventura decorram do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do licitante. 

 
 

Lages, 21 de setembro de 2017. 
 
 

Vanessa de Oliveira Freitas 
Pregoeira 

 
 
 

Antônio Cesar Alves de Arruda 
Secretário de Administração
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
REF.:  Pregão Eletrônico nº 306/2017  
 
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de equipamentos para a praça dos esportes e 

da cultura unificados do Município de Lages. 
 
 

Item Descrição Quant. 

Preço Unitário 
de Referência 
aprovado pela 

CEF 
R$ 

Preço 
Total 

R$ 

 CONJUNTO 01 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO - CINE TEATRO 
– Fornecimento e montagem na Sala de Áudio e Vídeoda 
Praça do PEC (CEU) dos equipamentos listados a seguir: 
 

   

01 Reprodutor DVD/blu-ray. Reprodução de blu-ray disc (bd) e 
DVD convencionais; Tecnologia Smart, conexão wi-fi. Código 
de região: A (para blu-ray) e 4 (para DVD) ou multizona. 
Imagem 24p, com “upspcaling” para conversão de sinais de 
vídeo convencionais do DVD (480i) para sinais de alta definição 
1080p. Saídas: hdmi (para sinais de vídeo em alta definição 
1080p). Alimentação de 110 / 220 v ca e 50/60hz. 

1,00 469,00 469,00 

  CONJUNTO 02 
 INSTAL. E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
CÊNICA - CINE TEATRO Fornecimento e 
instalação/montagem no Cine Teatro daPraça do PEC 
(CEU), dos equipamentos listados a seguir: 
 

     

02 Módulo de potência dimmers de 4.400 W por canal 
Modulo de potência construído em formato de gabinete 
compacto metálico, que permite montagem em racks padrão 
19 h podendo trabalhar com comandos digitais e analógicos. 
Composto de 12 dimmers profissionais de 20 A cada, com 
circuitos modulares protegidos por interruptores 
termomagnéticos individuais e filtrados por meio de 12 
indutores toroidais (um para cada canal). Os circuitos de 
controle e potência devem ser separados por acopladores opticos 
que impedem um comando indesejável causado por uma 
variação elétrica. Possui refrigeração forcada por meio de 
ventoinha acionada através de termostato. Entrada de 
alimentaçãomonofásica, bifásica ou trifásica, sinal digital 
multiplexado com protocolo DMX 512 (XLR 3 ou 5 pinos) e 
analógico (KAP), endereçamento utilizando um conjunto de 
chaves, baseada em uma sequência binaria. Oferece 3 opções de 
conexão a carga (PTV / SINDAL / PIAL). (Fornecimento e 
instalação) 

1,00 6.816,33 6.816,33 

03 Rack de dimmer. 
Rack de alumínio com rodízios para 05 módulos de potência. 
(Fornecimento e instalação) 

1,00 1.430,00 1.430,00 
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04 Painel de controle 

Painel de controle console com 24/48 canais DMX 512, 96 
programas, display com 3 dígitos MIDI IN/OUT/THRU. 
Características: controle de dimmers, luzes em movimento e 
scrollers, funções individuais em todos os canais e masters,  A/B 
faders master, permite a edição ao vivo ou cego, display LCD, 
com fácil gravação de cenas, crossfades, dispões de conector 
para máquina de fumaça, entrada de audio e microfone e função 
de sincronização de música, saídas USB, com monitor 
(Fornecimento e instalação). 

1,00 11.496,66 11.496,66 

05 Projetor Plano Convexo (PC) - PC OM‐300 ou superior 
equivalente 
Projetor para lâmpada de até 500W de potência (inclusa), com 
lente plano convexa, em boro‐silicato com baixo índice de 
dilatação retificada e polida; corpo construído em chapa de aço 
com tratamento anticorrosivo, espelho esférico em alumínio 
puro polido e eletro polido, soquete tipo GY 9,5 com isolação de 
cerâmica. Cabos com isolamento de silicone em 3 condutores de 
seção de 1,0 mm, sendo 1 condutor para fio de aterramento. 
(Fornecimento e instalação). 

12,00 816,07 9.792,84 

06 Projetor Fresnel Modelo OM381 ou superior equivalente 
Projetor para lâmpada de até 1000W de potência (inclusa), com 
lente Fresnel em boro -silicato, com baixo índice de dilatação, 
medindo 150mm de diâmetro, corpo construído em chapa de aço 
tratada de modo a obter a ventilaçãonecessária ao bom 
funcionamento da lâmpada, pintura eletrostática, base do 
carrinho em alumínio fundido, com eixos de latão niquelados, 
espelho em alumínio puro, polido e eletro polido, soquete tipo 
GX 9,5, com isolaçãocerâmica. Cabos com isolamento de 
silicone em 3 condutores de seção de 1,5 mm, sendo 1 condutor 
para fio de aterramento.  (Fornecimento e instalação) 

3,00 1.115,35 3.346,05 

07 Refletor de luz tipo “set light” de 1000W 
Corpo construído em chapa de alumínio anodizado com paredes 
dupla e saídas especiais permitindo melhor dissipação de calor 
sem vazamento de luz, com acabamento em pintura eletrostática 
preto fosco. Espelho martelado constituído de 3 peças 
independentes em formato assimétrico, de alta reflexão em 
alumínio puro, polido e anodizado. Cabos com isolamento de 
silicone em 3 condutores de seção de 1,5 mm, sendo 1 condutor 
para fio de aterramento. Equipado com soquetes tipo R7S com 
isolação em cerâmica e tratamento anti oxidante.Lâmpada 
inclusa. 

6,00 331,87 1.991,22 

08 Projetor PAR 64 ou superior equivalente 
Projetor PAR, para lâmpadas de 1000W de potência (inclusa), 
com corpo construído em alumínio injetado, espelho especial 
com formato dicróico, acompanha porta gelatina, soquete em 
porcelana, cabos com isolamento de silicone em 3 condutores de 
seção de 1,5 mm, sendo 1 condutor para fio de aterramento.  
(Fornecimento e instalação) 

15,00 297,45 
 
  

4.461,75 
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09 Vara de Iluminação Cênica 

Vara de iluminação cênica – montada no palco com perfil 
tubular, seção “U”, nas dimensões de 6,00 x 4” x 4” x 2mm de 
espessura, acompanha tampa de 4” com abas laterais de 3/8” e 
2mm de espessura, formando um duto por onde correrão os 
cabos de A/C com seção de 2,5mm² e aterramento, a tampa 
receberá furações com espaçamento de 0,50m para embutir plug 
fêmea de três pólos e 20A, totalizando cada vara 12 circuitos. 
Cada circuito estará conectado individualmente ao módulo de 
potência – dimmer. O duto de iluminação será acoplado em 
perfil tubular de seção circular com 2” x 1/8” de espessura e 
6,00 metros de comprimento (que receberão os ganchos dos 
projetores e refletores de luz) o conjunto será fixado no 
urdimento, através de 4 suspensões independentes por meio de 
garras metálicas de dimensões de 2” x 1/8”, mantendo todo o 
conjunto de iluminação fixo, sem oscilações (efeito balancim). 
As extremidades de cada circuito, junto ao dimmer, receberá 
plug macho de três pólos com identificação sequencial 
correspondente às numerações de identificação em adesivo 
branco fixado na vara de iluminação. As ferragens 
receberão desengraxante e duas demãos de pintura em esmalte 
preto fosco (fornecimento e instalação). 
 

2,00 5.313,67 10.627,34 

 CONJUNTO 03  
KIT BÁSICO-MATERIAIS ESPORTIVOS -Fornecimento e 
entrega na Praça do PEC (CEU), dos equipamentos listados 
a seguir: 

     

10 Xadrez, modelo tradicional oficial com tabuleiro 
Confeccionado em madeira e cantoneira de proteção em madeira 
em toda sua extensão. Medindo: 50x50-cm e 2-cm de altura com 
2/jogos de peças em madeira, sendo que o Rei como Ref. de 
tamanho tenha 8.5-cm de altura e o restante das peças 
proporcional. A embalagem do produto deverá ter selo de 
qualidade Inmetro  

16,00 181,10 2.897,60 

 CONJUNTO 04 
 MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS - Fornecimento e 
instalação/montagem No BLOCO 2 do CEU- Praça do PEC 
(CEU), dos equipamentos/mobiliários listados a seguir: 

    0,00 

11 Cabideiro em tubo de aço 
Organizador de roupas de tubos de aço inoxidável, com uma 
prateleira baixa; pés em PVC rígido com dois rodízios com 
travas; altura regulável e laterais reguláveis na parte superior; 
Capacidade máxima suportada aproximadamente 25kg; Medidas 
máximas aproximadas do produto montado (regulável): altura 
máxima 170 cms x 160 cms largura (tubo superior); Peso 
aproximado da embalagem do produto para transporte: 3,5kg. 

1,00 1.105,30 1.105,30 
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12 Cadeira alta para camarim 

Encosto: 
Estrutura interna do encosto em madeira compensada 
processada através de colagem transversal e longitudinal das 
laminas da madeira com adesivo a base de uréa-formol e 
moldadas anatomicamente em prensas aquecidas. 
Encosto de formato côncavo e anatômico com 250mm de altura 
e 400mm de largura (dimensões mínimas) sendo seu espaldar 
dotado de regulagem de altura em até 05 posições. Almofada de 
espuma flexível de poliuretano injetado, com espessura nominal 
de 40mm e densidade controlada de 52kg/m3.  
Contra encosto com capa de proteção em polipropileno para 
total proteção. Suporte do encosto em aço tubular ABNT: 
1010/1020, com 2mm de espessura, com alma de aço maciço, 
em forma de "T", e dois coxins flexíveis de borracha com 
lâminas de aço nas extremidades para maior resistência, e 
dobradiças em chapa de aço para conferir a amplitude necessária 
à inclinação do encosto. Encosto com 1075mm de altura do piso 
a face superior do mesmo na regulagem mínima e 1245mm de 
altura na regulagem máxima. 
Assento: 
Estrutura interna do assento em madeira compensada processada 
através de colagem transversal e longitudinal das laminas da 
madeira com adesivo a base de uréa-formol e moldadas 
anatomicamente em prensas aquecidas. Assento com 
profundidade de 400mm e largura de 430mm (dimensões 
mínimas). Almofada de espuma flexível de poliuretano injetado, 
com espessura nominal de 40mm e densidade controlada de 
56kg/m3. Borda do assento com perfil de PVC para total 
proteção e em formato anatômico de queda d’água na sua porção 
frontal. Assento com 725mm de altura do piso a face superior do 
mesmo naregulagem mínima e 825mm de altura na regulagem 
máxima. 
Mecanismo de reclinação 
Sistema de livre flutuação que libera a regulagem de inclinação 
do encosto, dando livre movimentação ao encosto, podendo ser 
travada em 03 (três) posições. 
Movimento do assento: 
Regulável por sistema de tubo selado de ar comprimido o que 
permite regulagem de altura em inúmeras posições, contendo 
mola amortecedora de aço de alta resistência com 6mm de 
espessura para absorção de impactos provenientes do sentar 
brusco, mesmo na regulagem de altura mínima. Blindagem 
telescópica injetada em polipropileno para total proteção do 
mecanismo. Bucha de poliacetal (POM) material de baixo 
coeficiente de atrito antiruídos auto lubrificante. Bucha de 
sustentação da coluna produzida em copolímero de 
polipropileno de forma cônica. Tubo central com rolamento de 
esfera de aço envolvidas em corpo de polietileno. 
Base: 
Giratória com cinco pás fabricadas com chapas de aço SAE 
1010/1020 com espessura de 1,9 mm, estampadas, dobradas e 
soldadas ao tubo central com solda MIG e protegidas contra 
oxidação pelo processo de fosfatização com pintura eletrostática 
epóxi. Base protegida por perfil em polipropileno na cor preta 

4,00 622,33 2.489,32 
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apenas em sua porção superior, deixando as laterais das pás em 
aço expostas. 
f) Rodízio: 
Constituindo roldanas duplas com movimentos independentes, 
circulares na dimensão de 50,00mm de diâmetro cada, 
fabricadas em material termoplástico Poliamida (PA 6,6) pelo 
processo de injeção. São fixadas através de um eixo horizontal 
de aço carbono ABNT 1005/10, com diâmetro de 6,00 mm. Um 
eixo vertical produzido em aço carbono ABNT 1003/1010 
zincado, com 11,00mm de diâmetro montado através de um anel 
elástico sob pressão à base da cadeira. 
g) Anel apoia pés: 
Aro apoia pés com circunferência de 500mm produzido em tubo 
de aço ABNT 1008/1020 de diâmetro 19mm e espessura de 
parede de 1,9mm, com três reforços triangulares garantindo 
maior resistência ao conjunto apoia pés. Dotado de manopla 
produzida em poliamida 6 (PA6) e fuso para ajuste de altura. 
h) Revestimento: 
Similicouro Aeroativo (SA) Vinil micro perfurado de alta 
qualidade que permite a ventilação do corpo do 
usuário amenizando sua transpiração. Composto por forro de 
tecido Creepfang com fibras naturais e sintéticas para maior 
resistência e elasticidade. Recebe ainda cobertura por resina de 
cloreto polivinílicoresistente a mofos e microrganismos. 
Acabamento superficial naturalmente fosco com textura e 
maciez imitando couro natural. Na cor preta. 
 
 

13 Cadeira empilhável estofada, sem braço 
Assento/Encosto: 
São produzidos em polipropileno injetado nas cores preto ou 
cinza. Assento com 445mm de profundidade por 450mm de 
largura, com bordas levemente chanfrada. Encosto de formato 
côncavo com altura de espaldar de 150 mm. 
Ambos separados e fixados a estrutura de base de concepção 
trapezoidal e empilhável. Assento estofado com espuma de 
poliuretano injetada moldada anatomicamente, com densidade 
controlada de 23 kg/m³. Altura do piso ao topo do encosto 
(medidas externas) de 740mm. 
Base: 
Fixa de formato trapezoidal, produzida em aço trefilado ABNT 
1008/1020, com diâmetro de 12mm. Recebe tratamento de 
fosfatização e pintura epóxieletrostática. Equipada com 
deslizadores injetados em policarbonato incolor e elemento 
espaçador em Poliamida reforçado com fibra de vidro para 
evitar danos a pintura em situação de empilhamento. Base conta 
com elemento de ligação, em poliamida reforçado com fibra de 
vidro, escamote Avel, permitindo união com outras cadeiras 
para formações de fileiras curvasou retas. 
Revestimento: 
Similicouro Aeroativo (SA) Vinil micro perfurado de alta 
qualidade que permite a ventilação do corpo do 
usuário amenizando sua transpiração. Composto por forro de 
tecido Creepfang com fibras naturais e sintéticas para maior 
resistência e elasticidade. Recebe ainda cobertura por resina de 

83,00 291,00 24.153,00 
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cloreto polivinílicoresistente a mofos e microrganismos. 
Acabamento superficial naturalmente fosco com textura e 
maciez imitando couro natural na cor preta. 
Cadeira giratória espaldar médio com braço 
Encosto: 
Interno em polipropileno injetado estrutural de grande 
resistência mecânica, conformado anatomica-mente. Espuma em 
poliuretano flexível HR, isento de CFC, alta resiliência, alta 
resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e 
ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente 
com densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada anatomicamente 
com saliência para apoio lombar e espessura média de 40 mm. 
Largura de 430 mm e altura de 460 mm. Capa de proteção e 
acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas 
arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc. 
Assento: 
Interno em compensado multilâminas de madeira moldada 
anatomicamente a quente com pressão de 10 kgf/cm2 e 
espessura de 10,5 mm. Espuma em poliuretano flexível HR, 
isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de 
rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga 
dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 50 
a 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura média de 
40 mm. Largura de 490 mm e profundidade de 460mm. Capa de 
proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e 
bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc. 
Assento com 420mm de altura do piso a face superior do mesmo 
na regulagem mínima e 530mm de altura na regulagem máxima. 
Movimento do assento: 
Regulável por sistema de tubo selado de ar comprimido o que 
permite regulagem de altura em inúmeras posições, contendo 
mola amortecedora de aço de alta resistência com 6mm de 
espessura para absorção de impactos provenientes do sentar 
brusco, mesmo na regulagem de altura mínima. Blindagem 
telescópica injetada em polipropileno para total proteção do 
mecanismo. Bucha de poliacetal (POM) material de baixo 
coeficiente de atrito antirruído, auto lubrificante. Bucha de 
sustentação da coluna produzida em copolímero de 
polipropileno de forma cônica. Tubo central com rolamento de 
esfera de aço envolvidas em corpo de polietileno. 
Base: 
Giratória com cinco pás fabricadas com chapas de aço ABNT 
1010/1020 com espessura de 1,9 mm, estampadas, dobradas e 
soldadas ao tubo central com solda MIG e protegidas contra 
oxidação pelo processo de fosfatização com pintura eletrostática 
epóxi. Base protegida por perfil em polipropileno na cor preta 
apenas em sua porção superior, deixando as laterais das pás em 
aço expostas. 
Braços: 
Dotado de sistema de regulagem por botão de acionamento 
disposto na parte interna do braço, com curso para livre 
regulagem de 40mm. Chapa de apoio superior em aço ABNT 
1008/1020 com espessura de 4,75mm soldado na parte superior 
da alma para evitar o descolamento do revestimento de 
poliuretano. O Apóia braços possui medida final acabada de 210 
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x 65 x 22 mm 
Revestimento: 
Tecido 100% Poliester e com características Monoelástica. 
Gramatura: 350 g/ml 

14 Cadeira giratória espaldar médio com braço 
Encosto: 
Interno em polipropileno injetado estrutural de grande 
resistência mecânica, conformado anatomica-mente. Espuma em 
poliuretano flexível HR, isento de CFC, alta resiliência, alta 
resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e 
ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente 
com densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada anatomicamente 
com saliência para apoio lombar e espessura média de 40 mm. 
Largura de 430 mm e altura de 460 mm. Capa de proteção e 
acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas 
arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc. 
Assento: 
Interno em compensado multilâminas de madeira moldada 
anatomicamente a quente com pressão de 10 kgf/cm2 e 
espessura de 10,5 mm. Espuma em poliuretano flexível HR, 
isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de 
rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga 
dinâmica e baixa deformação permanente com densidade de 50 
a 55 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura média de 
40 mm. Largura de 490 mm e profundidade de 460mm. Capa de 
proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e 
bordas arredondadas que dispensam o uso do perfil de pvc. 
Assento com 420mm de altura do piso a face superior do mesmo 
na regulagem mínima e 530mm de altura na regulagem máxima. 
Movimento do assento: 
Regulável por sistema de tubo selado de ar comprimido o que 
permite regulagem de altura em inúmeras posições, contendo 
mola amortecedora de aço de alta resistência com 6mm de 
espessura para absorção de impactos provenientes do sentar 
brusco, mesmo na regulagem de altura mínima. Blindagem 
telescópica injetada em polipropileno para total proteção do 
mecanismo. Bucha de poliacetal (POM) material de baixo 
coeficiente de atrito antirruído, auto lubrificante. Bucha de 
sustentação da coluna produzida em copolímero de 
polipropileno de forma cônica. Tubo central com rolamento de 
esfera de aço envolvidas em corpo de polietileno. 
Base: 
Giratória com cinco pás fabricadas com chapas de aço ABNT 
1010/1020 com espessura de 1,9 mm, estampadas, dobradas e 
soldadas ao tubo central com solda MIG e protegidas contra 
oxidação pelo processo de fosfatização com pintura eletrostática 
epóxi. Base protegida por perfil em polipropileno na cor preta 
apenas em sua porção superior, deixando as laterais das pás em 
aço expostas. 
Braços: 
Dotado de sistema de regulagem por botão de acionamento 
disposto na parte interna do braço, com curso para livre 
regulagem de 40mm. Chapa de apoio superior em aço ABNT 
1008/1020 com espessura de 4,75mm soldado na parte superior 
da alma para evitar o descolamento do revestimento de 

7,00 632,33 4.426,31 
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poliuretano. O Apoia braços possui medida final acabada de 210 
x 65 x 22 mm 
Revestimento: 
Tecido 100% Poliéster e com características Monoelástica. 
Gramatura: 350 g/ml" 
 
 

15 Cadeira fixa empilhável, sem braço 
Assento e Encosto 
Assento e encosto conformado anatomicamente injetado em 
resina de polipropileno pigmentado estrutural de grande 
resistência mecânica e fácil limpeza. Encosto com fixação direta 
à estrutura metálica através de engate na própria peça dispensa o 
uso de parafusos e mantém a continuidade do design.  
Dimensões do assento (+/- 20mm): Largura de 470 mm e 
profundidade de 480 mm. 
Dimensões do encosto (+/- 20mm): Largura de 470 mm e altura 
de 355 mm. 
Estrutura metálica 
Estrutura fixa contínua fabricada em tubo de aço curvado com 
diâmetro de 14,00 mm e espessura de 1,90 mm, totalmente 
soldada por sistema MIG e acabamento de superfície pintado.  
Acabamento em pintura eletrostática totalmente automatizada 
em epoxi pó com pré tratamento antiferruginoso (fosfatizado), 
revestindo totalmente a estrutura com película de 
aproximadamente 100 mícrons com propriedades de resistência 
a agentes químicos. 
Estrutura contínua, suporte de encosto de laterais são a mesma 
peça (tubo) sem emendas ou soldas. Laterais em forma próxima 
a de um trapézio fechado (parte superior menor que a inferior). 
Fixação do assento na parte posterior através de dois parafusos 
com cabeça fenda Phillips e rosca especial para plásticos. Parte 
frontal do assento fixado através de dois ganchos plásticos 
provenientes do próprio assento. 
Deslizadores injetados em polipropileno. 

58,00 325,67 18.888,86 

16 Poltrona módulo de 1 lugar. 
Encosto / Assento 
Estrutura interna dupla com madeira compensada medindo 
18mm de espessura com colagem transversal e longitudinal da 
madeira laminada com adesivo a base de uréa-formol e 
moldadas anatomicamente em prensas aquecidas com 
temperatura de 90º e pressão interna de até 18kg/cm². O assento 
recebe porcas dentadas e cravadas a madeira nos pontos onde 
serão fixados os parafusos garantindo a fixação dos 
componentes sem o afrouxamento dos parafusos. Almofadas 
com poliuretano (PU) injetadas e moldadas anatomicamente, 
com densidade controlada de 59 e 55 kg/m³ para o assento e 
encosto respectivamente. Borda frontal arredondada. 
Fibro-espuma empregada no revestimento no processo de 
costura horizontal formando gomos no tecido. Percintas elásticas 
cruzadas. 
Base 
Estrutura da base produzida em aço ABNT1008/1020, de seção 
oval com 20,0 x 50,0mm e espessura 1,9mm, e com alma interna 
em aço ABNT1008/1020 nas medidas de 12,8 x 15,8mm. Possui 

2,00 930,00 1.860,00 
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deslizadoresinjetados em poliamida (PA66). 
Revestimento: 
Similicouro Aeroativo (SA) Vinil micro perfurado de alta 
qualidade que permite a ventilação do corpo dousuário 
amenizando sua transpiração. Composto por forro de tecido 
Creepfang com fibras naturais e sintéticas para maior resistência 
e elasticidade. Recebe ainda cobertura por resina de cloreto 
polivinílicoresistente a mofos e microrganismos. Acabamento 
superficial naturalmente fosco com textura e maciez imitando 
couro natural. Na cor preta. 
 
 

17 Banquetas, empilhável, com assento em madeira 
compensada, montada sobreestrutura tubular de aço. 
Assento 
Em compensado multi-lâminas, espessura de 25mm, Ø= 
300mm. Lâminas com espessura máxima de 1,5mm cada, 
oriundas de reflorestamento ou de procedência legal. As lâminas 
devem ser provenientes de cerne das toras, isentas de nós, 
resinas naturais, rachaduras, deterioração por fungos ou insetos. 
Fixação do assento à estrutura por meio de parafusos auto-
atarrachantes, 3/16” x 1 ½” cabeça oval, zincados. Bordos 
arredondados, com aplicação de selador para madeira seguido de 
verniz nitrocelulose 
ou poliuretano. Acabamento da parte superior e inferior do 
assento em selador para madeira seguido de verniz nitrocelulose 
ou poliuretano.  
Estrutura: 
Tubo de aço com costura, secção circular de 22,3mm(7/8”), 
chapa 16(1,5mm). 
Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 50 
micrometros. Sapatas em polipropileno copolímero 100% 
injetadas, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes 
metálicas aplicar tratamento anti-ferruginoso por fosfatização. 
As peças metálicas 
deverão ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma 
estrutura única. Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. 
Eliminar respingos e volumes de solda, rebarbas, esmiralhar 
juntas e arredondar cantos agudos. Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes, 
devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. 

6,00 553,17 3.319,02 

 CONJUNTO 05 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS - Fornecimento e entrega 
instalação/montagem na Praça do PEC (CEU) dos 
equipamentos/mobiliários listados a seguir:  

     

18 Condicionador de ar modelo Split Hi-Wall, COM 
TECNOLOGIA INVERTER,capacidade 9.000 Btus/h, ciclo 
quente e frio, / ciclo reverso, 220v, com controle remoto sem 
fio,compressor inverter, com Gás ecológico R410a, com 
instalação. Selo A no INMETRO com condensadora com 
descarga horizontal e tripla filtragem. (CARENAGEM NA 
COR PRETA) 

1,00 2.299,60 2.299,60 
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Instalação: o equipamento deverá ser instalado pelo fornecedor, 
o qual deverá fornecer todo material e mão de obra, sem 
qualquer ônus para a contratante 

19 Condicionador de ar modelo Split Hi-Wall, COM 
TECNOLOGIA INVERTER, capacidade 18.000 Btus/h, ciclo 
quente e friociclo reverso, 220v, com controle remoto sem 
fio,compressor inverter, com Gás ecológico R410a, com 
instalação. Selo A no INMETRO com condensadora com 
descarga horizontal e tripla filtragem. (CARENAGEM NA 
COR PRETA) 
Instalação: o equipamento deverá ser instalado pelo fornecedor, 
o qual deverá fornecer todo material e mão de obra, sem 
qualquer ônus para a contratante 

4,00 2.694,17 10.776,68 

20 Computador  
Desktop com as características mínimas a seguir:  
Gabinete, Monitor, Teclado e Mouse;  
O conjunto formado por Gabinete, Monitor, Teclado e Mouse 
deverão ser do mesmo fabricante, estando em linha de produção. 
Não será aceito equipamento que esteja em final de vida (end-
of-life) ou que já tenha sido substituído por última geração 
disponibilizada pelo fabricante; 
Gabinete do tipo reduzido, padrão Small Form Factor 
(compacto), com volume máximo não superior a 15.000 cm³;  
Botão liga/desliga e indicador de computador ligado (power-on) 
na parte frontal do gabinete;  
Acabamento interno e externo composto de superfícies não 
cortantes; 
Monitor de Vídeo do tipo LCD com iluminação em LED com 
no mínimo 19.5” (dezoito e meia polegadas), resolução mínima 
de 1366x768 e antirreflexo; 
Interface analógica (VGA) e digital (DisplayPort); 
 
Contraste mínimo de 600:1 (típico);  
Ângulo de visão mínimo de 65º/90º (vertical/horizontal);  
Brilho: mínimo 200 cd/m²;  
Tempo de resposta: máximo 5ms;  
Teclado Multimídia USB, vetado do uso de adaptadores, ABNT, 
Português, Brasil; 
Deverá ser fornecido apoio ergonômico removível e compatível 
com encaixe do teclado; 
Mouse USB, com 2 (dois) botões e scroll de rolagem. No 
mínimo 800 DPI, vetado do uso de adaptadores; 
Deverá ser fornecido mouse pad original do fabricante do 
equipamento;  
 
Processador:  
Processador de mais recente geração disponibilizada pelo 
fabricante do processador;  
Frequência mínima de 3.0 GHz, litografia de 14nm e memória 
Cache de no mínimo 6MB;  
Performance mínima de 7.450 (sete mil, quatrocentos e 
cinquenta) pontos, comprovado por intermédio de resultados 
de BENCHMARK, conforme subitem 6.1.13 do edital. 
Deverá ser destacado na proposta comercial o modelo do 
processador ofertado.  

15,00  R$ 3.532,31 52.984,65 
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BIOS:  
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento não 
sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas;  
O fabricante deve possuir direitos de COPYRIGHT sobre a 
BIOS;  
As atualizações quando necessárias devem ser disponibilizadas 
através de site do fabricante;  
O fabricante deve ser registrado na “MEMBERSHIP LIST” do 
UNIFIED EXTENSIBLE FIRMWARE INTERFACE FORUM, 
na categoria PROMOTERS, acessível através do Website: 
www.uefi.org/members, de forma a atestar que os seus 
equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 
2.X ou superior.  
 
Unidade de Armazenamento:  
Interno ao Gabinete, contendo 01 (uma) unidade de disco rígido 
com no mínimo 1 (um) TB, 7.200 RPM (rotações por minuto). 
 
Memória:  
Memória de tecnologia DDR4 ou superior, com velocidade de 
no mínimo 2400 MHz; 
Capacidade instalada de no mínimo 8 (oito) GB (1x8GB), 
podendo ser expansível a pelo menos 16 (dezesseis) GB em no 
mínimo 2 (dois) Slots de memória. 
 
Interfaces:  
Possuir no mínimo 2 (dois) slots de expansão, sendo no mínimo 
1 (um) PCI Express x16. Ao final da configuração, 
1 PCIe deverá estar livre;   
1 (uma) porta VGA;  
1 (uma) porta HDMI;  
Pelo menos 6 (seis) interfaces USB, sendo no mínimo 2 (duas) 
na parte frontal do equipamento; Pelo menos 2 (duas) portas 
deverão ser no padrão USB 3.0;  
Interface de áudio com entrada frontal e traseira para microfone 
e fone de ouvido, não sendo aceito o uso de adaptadores para 
atender esta exigência;  
Leitor de Mídia SD, na parte frontal do equipamento.  
Unidade óptica de mídia – Leitor e gravador de DVD. 
Softwares instalados:  
Sistema Operacional Ubuntu Linux na versão 16.04 ou 
superior/mais recente;  
O equipamento deverá ser compatível com o Sistema 
Operacional Microsoft Windows 10 PRO. 
Acessórios:   
Cabos, conectores e todos os acessórios necessários para o 
funcionamento do computador;  
Estabilizador: 
Deve acompanhar ao equipamento 1 (um) estabilizador de no 
mínimo 300W/300VA, Bivolt;  
O Estabilizador deve possuir proteção contra subtensão e 
sobretensão, proteção contra sobrecarga e desligamento 
automático caso a tensão atinja níveis mais altos ou mais 
baixos que o suportado pelo equipamento;  
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No mínimo 4 (tomadas) do tipo NBR 14136, e frequência de 
60Hz;  
Considerações Finais:  
Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de 
componentes não originais do fabricante). Exigência esta visa 
à procedência e garantia total do equipamento pelo 
fabricante;  
Os equipamentos deverão pertencer a geração mais recente 
disponibilizada pelo fabricante do equipamento, não sendo 
aceito equipamentos em final de vida ou descontinuados;  
O equipamento deverá estar em conformidade com aprovação 
INMETRO 14.372:2006  

21 Impressora jato de tinta colorida Resolução mínima 720dpis, 
com cartuchos completos. Tecnologia WIFI. Multifuncional: 
imprimir, copiar, scanear 

2,00  R$     319,00 638,00 

22 Banco para área externa 
Pés confeccionados em ferro chato 4 x 5/16", com cinco ripas de 
madeira no assento e 3 ripas de madeira no encosto, 
envernizadas, medindo 8x3x160 cm, fixadas aos pés através de 
parafusos franceses. Pintura eletrostática. Dimensões H=70 CM 
L=80 CM e C=60 CM 

2,00  R$ 625,96 1.251,92 

 TOTAL   177.521,45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Prefeitura do Município de Lages 
Estado de Santa Catarina 

Secretaria da Administração 
Setor de Licitações e contratos 

 
ANEXO II 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° _ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2017 
PROCESSO Nº 236/2017 

 
 
Aos ______ dias do mês de _______ do ano de 2017, O MUNICÍPIO DE LAGES e SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, através da Pregoeira e da Equipe de Apoio, lavra a presente Ata de 
Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão 306/2017, observadas as especificações, os preços, 
os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação, bem como, as cláusulas e condições 
abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à 
luz das regras inseridas na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores, 
no Decreto 7.892/2013 e pelo Edital, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 
Complementares. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro de Preços para a Aquisição Equipamentos para Praça dos Esportes e da Cultura 
unificado do Município de Lages. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S): 
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente; 
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de 
Preços; 
2.3 De Entrega/Local: em até 30 (trinta) dias a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões) da 
Secretaria de Planejamento e Obras, na Praça dos Esportes e da Cultura Unificado - Rua Archelau 
Batista do Amaral  –  Lado Ginásio Jones Minosso, Bairro: Universitário – Lages – SC - CEP: 88511095; 
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e em 
consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo ou provisório, se for o caso; 
2.5 Da Ata de Registro de Preços: sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é(são) o(s) especificado(s) na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 
.........../2017. 
 
EMPRESA   
CNPJ  
ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA P.UNIT. (R$) TOTAL (R$) 
       

TOTAL GERAL  
 
CLAÚSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S) 
4.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) Nota(s) Fiscal(is), 
decorrente(s), nos termos do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
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4.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da 
comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 
Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS: 
5.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 
5.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.5 Caso o Município de Lages já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa 
realize a entrega do produto, e a Empresa ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não 
incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado; 
5.6 O Município de Lages terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão 
recebidos. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço 
registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo Município; 
5.7 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de 
atualização financeira será o IGP-M, em conformidade com o art. 55, III da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares. 
 
CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) REGISTRADA(S): 
6.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) Anexo(s) e da presente Ata de 
Registro de Preço; 
6.2 Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar 
da data do seu recebimento. A recusa injustificada em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando 
a empresa às penalidades legalmente estabelecidas; 
6.3 Respeitar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, os termos do edital e de seu(s) 
Anexo(s); 
6.4 Manter, durante toda a execução a Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
6.5 Fornecer produtos com validade mínima de 01 (um) ano, a contar da data da entrega. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Homologado o resultado da licitação, o Município de Lages, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias, que após cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas; 
7.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio da Ata de 
Registro de Preços e emissão de Autorização de Fornecimento e Empenho; 
7.3 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
7.4 A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da autorização de 
fornecimento pelo fornecedor; 
7.5 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata, 
mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu vencimento; 
7.6 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 
7.7 De acordo com a Portaria nº 1690/2017 do Município de Lages e o art. 67 da Lei 8.666/93, a execução do 
contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um responsável. Neste caso, o responsável pela fiscalização 
e gestão do contrato é o (a) Sr. (a)...... 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
8.2  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
8.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes; 
8.4 As aquisições ou contratações adicionais acima citadas não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
8.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem; 
8.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
8.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 
contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLAÚSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
9.2 O cancelamento do registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador; 
9.3  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
a) por razão de interesse público;  
b) a pedido do fornecedor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1 Consoante o disposto no art. 77 da Lei 8.666/93, a inexecução total ou parcial da Ata de 
Registro de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei; 
10.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo adjudicatário, poderão ser 
aplicadas as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada 
em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 
10.3. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
10.4 No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar 
documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem 
prejuízo da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e das demais 
sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro Licitante, observada a 
ordem de classificação, hipótese em que a pregoeira poderá negociar diretamente com o Licitante 
para obtenção de preço menor; 
10.5 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela 
licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da 
Administração, isolada ou cumulativamente: 
a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. Cancelamento do registro na 
Ata; 
b) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública 
por prazo de até 5 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE RESERVA 
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11.1 O Município de Lages, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse 
público devidamente justificado, ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do 
art. 49 da Lei de Licitações; 
11.2 Aceitar os produtos, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, para posterior verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que 
porventura decorram da presente Ata de Registro de Preço, independentemente de qual seja o 
domicílio do Licitante, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução 
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 
109, inciso I, da Constituição Federal. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
10.520/2002 e Decreto 3.555/2000, alterada, e demais normas aplicáveis. E, por estarem assim 
justos e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente instrumento, em três vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 
 

 Lages, SC, em ...... de .......... de 2017 
 
 
 

Prefeito 
 
 
 
 

Empresa Registrada/Contratada 
 
 
 
 

Visto da Progem
 


